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  Entrada em Vigor

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso da

competência que lhe foi subdelegada pela portaria nº

1.024, publicada no D.O.U. nº 85, de 05/05/2011,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

AFASTAMENTO DO PAÍS

2.0 - OBJETIVO

Autorizar afastamento do país de CLAUDIA INÊS CHAMAS, Analista de Gestão em Saúde Pública da

Presidência desta Fundação, para participar de Encontro Regional de Especialistas em Sistemas de

Propriedade Intelectual e de Gestão Tecnológica em economias abertas: Uma visão estratégica para a

América Latina, em Genebra, Suíça, no período de 03 a 10 de julho de 2011, inclusive trânsito, com

ônus limitado, vencimentos mantidos. (Processo n° 25380.002110/2011-71).

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir de 30/06/2011.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  30/06/2011

* CONFERE COM O ORIGINAL.


